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ANNO YIII Manáos— Sextâ-íeira, 24 de Agosto de 1900 N. 1944

GOVERNO DO ESTADO

-*

Administração do Exm. Sr, Silverio José Nery

Expediente do dia 10 de Agosto de 1900

" Portarias:

Declarando luncciònario victalicio o sr. Manoel
Jlenicio Rola, inspector de alumnos do Curso Com-
mercial annexo ao Gymnasio Amazonense

Marcando o dia 7 de Outubro vindouro para ter
logar no municipio de TeíTé, a eleição para pre-
enchimento de uma vaga de Intendente municipal.

Nomeando o coronel Pedro ("almont Fre;re Bit-
tencourt. para exercer o cargo de Directór da co-
lonia Campos Salles

Nomeando o cidadão Antonio Gomes Mariano,
para exercer o cargo de ajudante de Directór da
referida colônia.

Exonerando o sr. dr. Pedro Bossisio do cargo
de chefe interino da l.a secção de Obras Publicas

que fez de haver assumido em 16 de Julho ultimo,
o cargo de Governador daquelle Estado.

Aodr. Manoel Solon Rodrigues Pinheiro,Cura-
dor Geral das Massas Falliclas, communieando
acharse sciente de haver aquelle sr. assumido o
exercício d'aquelle cargo.

Ao sr. Emilio Matassolio, agente consular da
Itália, agradecendo a communicdçao que tez de
haver prestado o juramento constitucional, como
Rei de ltaüa, SM. Victor Emmanuel 111.

Ao sr. capitão de fragata Joaquim José Rodri*
gues Torres, commandante da ilotilha do Amazo"
nas, respondendo ao officio n. M. declarando que
(ez expedir as necessárias ordens para que os dois
médicos legislas da Segurança, compareçam no
mesmo commando, no dia 13- do corrente ás io
horas da manhã'.

Ao dr. Juiz dc Direito da comarca do Rio Ne*
gro, àccusandò o recebimento do oilicio çlo 3 do
corrente, em que communicou haver reassumido
o exercicio de seu cargo, renunciando o resto da
licença em cujo goso se acha—Communicou'se
ao Inspector do thesouro.

Ao sr. M-ntor Guedes & C\ mandando (orne*
eer ao capitão Raymundo Jakson Costa, quatro
passagens de Ia classe deste porto ao de S. Eelip-

Üeter¦mÍMild^nue o íbníeciSWe^vereí^ j Pe do_1j° •,ur,Ui*- a bordo í,a lano,ia "Enlrc Hios
i. ¦AmVÁXa-&m-f:nm—™ «oii^c ™;„ <«*.rt *« 1 correndo as desi

S. Felippe
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pessoal da colônia Campos Salles. seja lei'o so
mente entre os colonos que tenham menos de seis
(0) mezes de installação, sendo a quantidade dos
viveres igual a unia ração das praças de pret para
os maiores de 15 annos e metade para os menores.

Officios:

Ao sr. Superintendente municipal de Teffé, re-
metlendo«a*ç,opia do acto que marcou o dia 7 de
Outubro vindouro, para ter lugar n'aquelle mu-
nicipio a eleição para preenchimento de uma vaga
de Intendente.

Ao 1 ° Secretario do Congresso, communieando
que foi sanccion:rda e mandada publicar como lei
do Estado, tomando o numero 3011, a resolução
do mesmo Congresso que declarou nullo e de ne
nhum cffeito o Decreto n. 410, de 2 de Abril do
corrente anno.

Ao riscai da linha de navegação dos rios Coary.
e Machados, communieando a transferenciada sa-
hida co vapor "Villa Boim" da linha do rio Ma
chados e a da lancha "Alerta" do rio Coary, parao dia 11.

Ao dr. Directór das Obras, Publicas, pedindo
providencias no sentido de ser desoecupado um
compartimento do prédio sito á Praça da Consti-
tuição, canlo da rua Guilherme Moreira, do qualsão locatários os srs. Cruz & Ayello, comparti-
mento que serve de deposito a objectos dessa re-
partição e de residência a alguns empregados da
mesma e quo seja procedido ali o necessário as-
seio, devendo a despeza ser descontada dos ven-
cimentos dos mesmos empregados.

Ao Inspector do Thesotiro, remettendo por co-
pi r um requerimento do sr. deputado Raymundo
Vasconcellos, pyra que sejam dadas providenciasa respeito.

Expediente do dia 11

Portarias
Removendo a seu pedido, o bacharel ÂngeloCustodio Baptista, Juiz de Direito da Comarca de«iorba, para igual cargo em Coary.Declarando avulso o bacharel Gaspar AntonioVicii-ii Guimarães, Juiz de Direito da comarca deCoary.

Officios:

Ao sr. Io Secretario do Congresso, communi-cando que foram sanecionadas e mancadas publi-car como leis do Estadc, tomando os ns. 307 e«jOo as resoluções do mesmo Congresso, auetori-sando o Poder Executivo a vender as embarcaçõesc próprios do Estado, que não forem precisos aoserviço da administração e declarando nullo paratodos os efleitos o Decreto n. 411 de 2G de Marçoao corrente anno.
F t°iSrÀ dr- Arl*nd° Nogueira, Governador doü-slado do Piauhy. agradecendo a communicação

;spezas por conta da Intendencia dc

Ao agente da companhia do Maranhão, mandan-
do fornecer por conta do Estado, passagens de 3a
ch.sse, que fossem solicitadas pelo exm. sr. dr.
Pedro Borges. Governador do Estado do Ceará, do
porto de fortaleza ao desta capital, para o trans*
porte de 15 famílias de emigrantes no máximo em
cada vapor, a começar de setembro vindouro.

Ao dr. Pedro Ifàrges, Pres-.dèMe do Ccar-i, dan«
do seiencia do ofíicio acima.

Ao Inspector do Thesouro, mandan lo por á
disposição do dr. Directór da Instrução Publica,
a lancha "FloriirJa", para seguir a serviço alé o
Cacáo Pereira.

LEI n. 3o5 de 9 de Agosto de 1900

Organisa o Regimento de
Custas Judiciarias.

SILVERIO JOSÉ NERY, Governador do
Estado do Amazonas, etc.
Faço saber a todos os seus habitantes

que o Congresso dos Representantes do
Estado.decrelou e eu sanccionei a seguiu-
te lei :

Regimento cie Custas .J-i-
dici»i'i»ís

PARTE 1.-

CAPITULO III

Dos Juizes da Provedor ia

Art. 3i._Da abertura e «cumpra-se«

dos testamentos e codicillos. . . /i$ooo
Da reducção de testamentos incompali-

veis ou outro qualquer a publica fór-
ma  i5$ooo

Da sentença dc reducção de testamen-
^0 • 5$ooo

Art. 32.__Da tomada de contas de tes-
tamento, 2 0\0 do resíduo nos casos em

que houver.
Do julgamento das contas de testamen-

to ...  8$ooo
Em§ tudo o mais regular-se-hão pelo

que vae marcado para os juizes do civel.

CAPITULO IV

Dos Juizes dos Feitos da Fazenda

Art. 33. —Em todos os actos que pra-
ticarem e sentenças que proferirem, terão
os emolumentos taxados para os juizes do
civel.

Art. 3/|.—Quando a Fazenda Publica
decahir da acção, qualquer que ella seja,
não será obrigada a pagar emolumentos
ao juiz e aos empregados do juizo que ti-
verem vencimentos pelos cofres publicos.

Art. 35.—Não terão emolumento ai-
gum pelos aclos qüe praticarem nos pro-
cessos promovidos ex-ojjlcio ou a reque-
rimento do Procurador Fiscal, no interes-
se da Fazenda Publica, como são os in-
ventarios, demarcações c descri peão dc
terrenos e prédios estaduaes ou muniei-
pães de sua incorporação e quaesquer 011-
trás diligencias em cpie não houver con-
testação ou opposição da parle.

CAPITULO V

Das autoridades criminaes e de
segurança publica

Art. 3(>. —De assistirem pessoalmente:
A formação do corpo de delicio directo

ou indirecto ou a qualquer outro exa-
me  3$ooo

A qualquer busca não sendo cx-of/i-
cio  8$ooo

Art. 37 . —De cada promessa legal qne
deferirem $5oo

Art. 38. De cada interrogatório e au*
to dc qualificação do roo, c da inquirição
de cada testemunha  1.000

Art. 3.(j..—Dos julgamentos dc fianças
definitivas • • • 5.000

Dos julgamentos das suspeições. 5.000
Dos'julgamentos dos crimes cuja de-

cisão Pi nal I hes compete  5.000
Ar|. /jo.—Do despacho de pronuncia

ou não pronuncia  P ¦ °°o
Da sustentação ou revogação d'el-
Ias  5;0°°

Art. 4i.—Das sentenças que obrigam
ou não a termo de bem viver ou seguran-

ça, de cada obrigado ou da parte contra
ria  3 000

Dc todae qualquer decisão que ponha
termo ao processo, ou sobre prescripção
ou perempção  Q ¦ 000

Da que somente julgar o lançamento,
tendo de continuar a aceusação por par-
leda justiça  2.000

Art'. /12 . —Do julgamento da graça, de

perdão, modificação ou commutação de

pena.
Em crimes afílançaveis  8.000
Em crimes inaffiançaveis  15.000
Nada terão sendo o agraciado pessoa mi-

seravel.
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De quaesquer mandados e guias. $5oo
De quaesquer editaes ou alvarás, i. ooo
Será sempre gratuita a assignatura do

alvará de folha corrida e do mandato dc
soltura.

Nenhum emolumento è devido no caso
de averiguações policiaes ex-o/Jlcio das
quaes nâo resulte processo.

CAPITULO VI

Dos Juizes de Direilo em 2."
instância criminal

Art. 43.—Das sentenças proferidas:
Sobre recursos que para elle se tenham in-
terposto  5. ooo

Sobre appcllaçõcs  6. ooo

CAPITULO VII

Dos Presidentes do Jury

Art. 44 • —De presidirem a cada julga-
mento, inclusive os actos que n'elle pra-
ticarem  90. ooo

As despczus de transporte correrão por
conta do Eslado.

CAPITULO VIII

Disposições Geraes

Art. 45.— Quando a Municipalidade
fôr condemnada nas custas, pagam so-
mente metade destes emolumentos aos
juizes, escrivães c mais empregados a
quem competirem.

Nas causas em que os promotores :1c-
calmem, a municipalidade será obrigada
ás custas desde o ponto cm que os mes-
mos promotores tiverem tomado a aceusa-
çao.

Nas causas dos presos pobres, condem-
nados, a municipalidade pagará igualmen-
te por metade as custas que competirem
aos Funecionarios supra indicados, salvo
as dos advogados da defeza que serão sem-
pre pagas integralmente em todas as hy-
potheses supra apontadas.

PARTE II

Tabeliã do Superior Tribunal dc Justiça

CAPITULO I

Das causas eiveis

Art. 46,— O preparo das causas eiveis
que liverem de subir á conclusão do Supe-
rior Tribunal, regular-se-á da maneira se-
gui nte:

Sendo o valor das causas, até:
5.000.000  10.000
Até 10.000.000  i5.ooo
Até 20.000.000  20.000
E d'ahi para cima  25.000

Art. ?i7 . —Do julgamento de embar-
gos ao accordão, metade d' estes emolu-
mentos quer haja um ou mais embargan-
tes.

Art. 48. — Dos aggra vos, cartas teste-
munhaveis, artigos de habilitação, de
suspeição, de desistências e composi-
ções  5.000

Art. 49-—Da assignatura de ordem
citatoria e de inquirição  2 .000

De qualquer promessa que deferi-
rem  1.000

E o mesmo dos mandados.

Art. 5o.—Da prorogacao do tempo
para inventario  i5.000

CAPITULOU

Das causas crimes

Art. 5i.—De qualquer processo de
appellação e recursos crimes.. . 6.000

Art. 52.—Nos processos de responsa-
bilidade cobrar-se-hão em dobro os emo-
lumentos que tem os juizes de direito nos
processos, cujo conhecimento e decisão
final lhes compete.

CAPITULO III

Do Presidente do Tribunal

Art. 53.—Da distribuição de proces-
sos  $5oo

Dc qualquer promessa legal. . $5oo
Art. 54.—Das licenças que lhe com-

pete conceder *. .. 2 .000
Das ordens que expedir. ... 2 .000
Da assignatura em auto de exame 2 .000
Provisão para prorogacao de inven-
tario  . 2 000

Termo de fiança  2 .000
De provisão de advogados não forma-
dos  100.000

De provisão de solici tadores.

mento. cota nos autos, menos deproroga-
ção de prazos  5.000

Dos requerimentos em audiência ou
impugnaçao d'elles, inclusive a aceusação
de citação,por uma só vez  5.000

Art. 59.—Embargos de terceiro se-
nhor e possuidor ou terceiro prejudicado,
artigos de preferencia ou rateio, de atten-
tados e quasquer outros, por cada
um  * 5 • 00°

Contrariedade a estes artigos não sendo

por negação • 15 ¦ 000
De cada replica ou tréplica, não sendo

por negaçUb '. • • • i5.000
Art. 60 —Dos embargos oppostos ás

notificações, ás assignações de dez dias e
á qualquer procedimento que se conteste

por este meio  16.000
Da contrariedade a estes embar-
aos • • 16.000

De cada replica ou tréplica.. 1 o. 00 D
Da contestação nas acções ordinárias,

não sendo por negação  20.000
Na replica ou tréplica n'esta acções, não

sendo qor negação  10.000
Art 61.—Das excepções dilatatorias

ou peremptórias  iõ.ooo
Das impügnações a estas exce-

Das prorogações de provisões de advo-
gados e solicitado res a metade destes emo-
lumentos.

Art. 55. —Doexarne das cartas de sen-
tenças e traslados  5.000 j

Art. 50.—Não se estrahirá carta de
sentença quando a condemnação fôr só
nas custas, bastando o accordão por certi-
dão com o "cumpra-se" do Juiz da execu-
ção e a conta.

PARTE III

Tabellas dos procuradores particulares e
públicos

CAPITULO I

Dos advogados

Art. 57 . —Os honorários dos advoga-
dos serão contados e exigidos conforme a
importância das causas, pelo modo se-
guinte*

Sendo a causa até 1.000.000, metade
dos emolumentos taxados nos artigos
seguintes:

De 1.000.000 á 10.000.000, todos os
emolumentos taxados nos artigos se-
guintes:

De 10.000.000 até 20.000.000, os e-
molumentos taxados nos artigos seguintes
augmentados 5o%.

De 20.000.000 até 3o.000.000, o do-
bro dos mesmos emolumentos.

E de 3o. 000.000 para cima, o triplo
desses emolumentos.

Art. 58.—Aos advogados conceder-
se-ha:

De cada petição para o principio de ac-
ção em que se não dá libello, das iniciaes
em processos preparatórios ou preventi-
vos e das offerecidas n'elles por embargos
ou contestação  18.000

Servindo de libello nas acções ordina-
rias  25.000

pções  \. 9• 00°
Art, 6a.—Contestações, contrarieda-

20.000 
j deg repücas e tréplicas por negação 6. 000

Resposta nos autos sobre qualquer exi-

gencia ou requerimento  8.000
Art. 63. —Quesitospara qualquer exa-

me ou vistoria  10.000
Art. 64. —Artigos de habilitação de at-

tentado e outros incidentes na causa 8.000
Art. 65. —Embargos oppostos ás sen-

tenças ou á execução de qualquer nature-
za que sejam. .,  16.000

Impugnaçao e sustentação de cada um
d'estes arrazoados  16.000

Minuta de aggravo, de petição ou ins-
trumento  i5 .000

Art. 66. —Razões finaes sobre o ponto
principal da causa e sobre todos os artigos
que tiverem proseguimento ordinário, in-
clusive a appellação, tendo havido impu-

5o.000gnaçao 
Tendo corrido á revelia.... 25 .000
Art. 67 . —Ditas nas causas summarias,

especiaes e executivas ou sobre artigos in-
cidentes das ordinárias ou summarias,
tendo havido contestação  3o. 000

A' revelia  15 .000
Resposta sobre documento offerecido

pela parte contraria  10.000
Art. 68. — Da inquirição e reinquiri-

ção de cada testemunha, ou da simples
assistência a esses actos  9.000

Art. 69. — De assistirem a qualquer
acto judicial dentro dos dois kilometros
da cidade ou villa  20.000

Entre os dois e seis kilometros da cida-
de ou villa, ou n'agua  3o. 000

Fora dos seis kilometros da cidade ou
villa, por água ou por terra ... 80.000

Si a diligencia não terminar no mesmo
dia, perceberão mais 3o. 000 diários a ti-
tulo de estada.

Art. 70. —Pelos exames de advogado
perante o Superior Tribunal de Justi-
ça  25.000

Pelo exame de solicitador... 15.000
Pelo exame de sufficiencia dos concor-

De qualquer outra petição ou requeri-1rentes aos officios de justiça... i5.000
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20.000
5.000

25.ooo
25.000
6.000

Art .71. —De avaliarem qualquer cau-
sa .*••¦•¦  5.000

Da avaliação de damnos e prejuízos nas
acções de indemnisação perceberão como
peritos, segundo o valor dos damnos ou
prejuízos :

Até 10.000.000  . 10.000
" 20.000.000  20.000

E d'abi para cima  3o. ooo
Art. 72.—Como curador in, lilem terão:
Resposta em petição por uma

só vez  l\. 000
Nos autos  6.000
Nos demais actos que praticarem o mes-

mo que perceberiam como advogados da
parle. v

Art. 73. —Nas causas crimes ;
Petição de queixa ou denuncia
De qualquer outra petição. .
Líbéllos

. Contrariedade. .
Sendo por negação. . .
Art. 74. —Despezas feitas nos sum-

marios de culpa e nos processos de alçada
e razões de appellação, recurso ou revista
para o Supremo Tribunal Fede-
ral  5o. 000

De aceusação ou defeza perante o jury
e perante o Superior Tribunal de Justi-
ça  80.000.

Delèza oral nos processos de
alçada  3o. 000

De arbitramento de fiança, multa ou
qualquer outro  5 .000

Art. 75.—De inquirição ou reinquiri-
ção de cada testemunba, ou simples as-
sistencia a estes actos  5 .000

De assistirem a qualquer acto de pro-
cessD não sendo inquirição cie testemu-
nha  6.000

Art. 76 —Da accusaçâo ou defeza nos
processos de responsabilidade.. Go. 000

Dos demais actos d'estcs processos o
mesmo que vai marcado para os summa-
rios de culpa

CAPITULO II

CAPITULO III
Dos Curadores Geraes dos OrphãQS

Art. 80. — Respostas em petição das
partes, por uma só vez  l\. 000

Respostas em autos.  5.000
Officios sobre declaração de inventario,

depois de encerrada, sobre custas de tu-
tores e curadores, por uma só vez em i.n
instância  6.000

Art. 81.—Dos demais actos queprati-
carem como advogados legítimos dos me-
nores e pessoas miseráveis, se esses íorem
vencedores, o mesmo que se conla aos
advogados, satisfeito pelas parles vencidas.

CAPITULO IV
Dos Curadores Fiscaes das massas J ai lidas

Art. 82.—O Curador Fiscal das mas-
sas fallidas tem direito a commissão de
i|2 a 1 °10, arbitrada pelo juiz da fallencia,
e até o máximo dc 2.000.000 calculada
sobre o activo descriplo 110 balanço, ex-
ceptuadas as dividas reconhecidamente
perdidas c o que deverem os próprios lal-
lidos e pessoas de suas famílias, qué vi-
verem sob seu poder, sem patrimônio
próprio.

Terá mais pela resposta cm petição das
partes por uma só vez  3.000

Idem idem nos autos  (>. 000

(Continua).

A petição de Eugênio Rodrigues Ribas,
pedindo para legitimar a posse de um lote
de terras na margem do rio Arumã, no
rio Purus, teve o despacho :—Como re-
quer.

Ao sr. Inspector do Tliesouro para at-
tender, em termos—foi o despacho exara-
do no requerimento cm que Aurélio Lau-
ciarini pedia pagamento de vencimentos
a que se julga com direito como ex-dese-
nhista da Repartição de terras.

Concedo 3o dias de licença a conlar do
praso a que foi assignado ao supplicante
para assumir o exercicio—ioi o despacho
dado ao requerimento em que o Bacharel
Olyntho José Gonçalves de Amorim, se-
cretario do Tribunal de Justiça, pedia 3o
dias de licença.

Indeferido—foi o despacho proferido no
requerimento de JeremiasIgnacio Duarte,
cm que pedia para beneficiar um lolc de
terras na estrada do Rio Branco.

Dos Solieiladores

Art. 77 De cada causa que agencia-
rem, por mez em 1." instância 10.000

Dcsconlar-se-á, porem, toda ainterrup-
ção excedente a 8 dias que a causa liver
em seu andamento.

Art. 78. —De cadaaccòrdão do Tribu-
uai da 2 X) instância proferido nas appel-
lações, embargos, aggravos, suspeições,
habilitações e incidentes nas causas eiveis
que agenciarem perante o mesmo Tribu-
lla'  12 .000

Art. -jr).—De cada citação que aceu-
sarem., ou requerimento que fizerem cm
audiência  2 .000

De cada petição '..... 2 .000
Da inquirição e rcinquirição de Cada

teslcmuulia ...'.. 3.000
De assistirem a qualquer exame ou vis-

toria no civil  10.000
Sendo no crime  5 .000
De assistirem a qualquer acto judicialtora dos auditórios, mas dentro do peri-metro urbano  10.000

? bóra do perimetro urbano ou
n'aSua.:...  20.000

01 a diligencia não concluir-se no mes-
mo dia, terão mais por cada dia que ac-
cresier a titulo de estada  10.000

ACTOS OFFICIAES
Indeferido. Os pareceres dos íunecio-

narios do Estado, nas questões submetti-
das a seu exame, para esclarecimento do
Governo, são por sua nalureza reservadas;
dizem respeito a economia interna da re-
partição a que pertencem, c conseqüente-
mente não podem ser dados por certidão—
foi o despacho exarado no requerimento
em que o representante da Amazon Stea-
mers, Navigation Company Ltd, pedia ao
exm. sr. Governador, certidão verbum ad
verbum do parecer prestado pelo sr. Pro-
curador Fiscal no processo que precedou
ao termo de accordo lavrado entre aquella
Companhia c a Fazenda.

Foi authorisado o sr. tenente-coronel
commandante interino do Regimento do
Eslado a reverá tabeliã reguladora do pa-
gamento de tocaias pelas bandas do mes-
mo Regimento.

No requerimento em que Raymundo
Rales de Moura, ofíicial da Secretaria do
Congresso, solicitava vitaliciedade, foi
lançado o despacho :—Informe o sr. Ins-
pector do Tliesouro.

Em vista da informação, não pode ser
allendida—foi o de pacho dado a petição
em que D. Maria Banha da Silva, profes-
sora publica da escola mixla das Lages
requeria cffcclividadc.

Requeira o proprietário do terreno—foi
o despacho que teve a petição em que
Evaristo Cicero de Moraes, pedia authori-
sação para medir e demarcar terras, situa-
das no Pico do Rio Rranco.

O requerimento de Abrahão Mello, em
que pede por compra um lole dc terras no
logar denominado «Céo Aberto» no rio
Purús, leve o despacho :—Como requer.

O mesmo despacho leve a petição em
que Saturnino Mesquita de Loureiro Ma-
rães, pedia legalisação da posse de um seu
terreno na colônia João Alfredo.

Co::o requer, descontando pela /j."
parte dc seus vencimentos—ioi o despa-
cho exarado na petição em que Eduardo
Zacarias do Nascimento, pedia duas pas-
sagens de r." classe d'este porlo ao de Be-
lem e vicc-verha.

A petição cm que Polycarpo Lopes Tci-
xeira pedia por compra um lolc de ter-
ras, no Pico do Rio Branco, município
d'esta capital, teve o despacho : — Publi-
quem-se editaes.

Foram concedidos 60 dias de licença
para tratar dc sua saúde, ao cidadão Gyril-
io Leopoldo da Silva Neves, funecionario
do Eslado.

Seja ínspeccionádo - foi o despacho da-
do ao requerimento em que o sr, Ridol-
pho Gustavo Cavalcante, administrador
da Recebedoria, solicita a sua aposenla-
doria.

Indeferido, cm visla das informações
prestadas pela Direcloria da hygiene e Se-
crclaria do Eslado—foi o despacho exa-
rado na petição cm que Ataliba Correia,
pratico de pharmacia, pedia licença para
abrir uma pharmacia n'esla cidade.

Sim—foi o despacho dado a petição em
que Thiago Duarte Aveiro. fiel do lliesou-
reiro da Caixa de Previdência, pede 3
passaircns dc 1." classe c 1 dc 3.\ alé o
Maranhão.

O mesmo despacho foi dado á Vicente
Carneiro dc Moura Cosia, collector da
meza de rendas de Tabatinga, sobre o
mesmo fim, até Tabatinga.
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feiinj^ariuserem pagas pela 5» parte
dos vencimentos do supplicante—foi o
despacho dado a petição de João
Paulo de Andrade, professor de Berury,
solicitando também passagens.

Indeferido—foi o despacho dado apeíi-
ção em que Ferdando Guapindaya de Sou-
za Bregense, solicita a entrega de cinco

petições com os respectivos despachos.

Sim, passando o recibo—foi o clespa-
cho dado no requerimento de Manoel José
Gonçalves, sobre entrega de documentos
autorizando o pagamento expedido pela
lntendencia Municipal da Labrea.

Ií;. <

SECCAO LIVRE

Pague-se cmtermos—íoi o despacho
lançado nas contas de Manoel da Costa,
na importância de a:ooo$ooo provemen-
le de transporte de um medico, variolosos
c objectos para o lazareto do Umirisal em
Junho c Julho findos.

Indeferido—foi o despacho que teve a

petição do alferes Manoel Anlonio Mari-
nho Accioly, em que pedia o pagamento
cie ajudas de custo.

Seja reintregado—foi o deapacho exa-
rado no requerimento cm que o professor
publico de Janauacá, Venancio Gurgel do
Amaral, pedia a sua reintregação no logar
citado.

Como requer—loi o despacho dado a

petição em que Amaro Carneiro Bezerra
Cavalcanti, solicita demissão do cargo de
Juiz Municipal de Manicoré.

Foi assignado o titulo definitivo de um
lote de terras de propriedade de José Ri-
beiro de Almeida Braga na colônia, Cam-
pos Salles.

Foi nomeado o bacharel José Alves de
Souza Brazil para o cargo de Juiz Munici-
pai de Manicoré.

Foi removido para Humaythá o Juiz
Municipal de Manacapurú, bacharel José
Souto Lima.

Foram remettidos ao sr. Inspector do
Thesouro os papeis apresentados pelo ei-
dadâo Luthegardes Aureliano Poggi de

Contraícto ante-n-upcial

Saibam quantos esta escriptura de
contracto ante-nupcial virem que, no
anno do Nascimento de Nosso Senhor
Jesus Christo de mil oitocentos oitenta
e três, aos desessete dias do mez de Dezem-
bro, nesta cidade de Lisboa, na praça de
Dom Pedro, numero noventa e três, no meu
escriptorio compareceram: de uma parte a
excellentissima Dona Virgilina de Souza
Mesquita, de vinte e seis annos de idade,
natural do Pará, Império do Brazil, filha do
excellentissimo commendador Francisco
de Souza Mesquita, portuguez, residente
em Manáos, provincia do Amazonas, do dito
Império, e da excellentissima dona Honoria
Virgínia da Conceição Mesquita; brazileira,
residente na cidade do Pará, do mesmo
Império, ella outorgante actualmente mora-
doranaruaS. Mamede, numero vinte 8 um.
segundo andar, freguezia da Sé, desta cida.
de de Lisboa, e, de outra parte o iliustrissi,
mo José Avelino Martins, solteiro, de vinte
nove annos de idade, empregado no commer*
cio, hospedado na rua nova da Princeza,nu*
mero duzentos e trinta e cinco, terceiro an*
dar.freguezia deSantaJusta, ambos pessoas,
que as testemualias, do meu conhecimento,
adiante nomeadas e assignadas affirmo
conhecer pelas próprias. E por ambos e por
cada um dos outorgantes foi dito: que elles
usando da faculdade que lhes confere o ar-
tigo mil e novecentos, digo mil noventa e
seis do Código Civil Portuguez de estipula*
rem antes do casamento que vão contrahir
e dentro dos limites da Lei tudo que lhes
aprouver relativamente a seus bens,pactuam
e convencionam o seguinte*, artigo primeiro
que o seu casamento será regulado, segun-
do os principios do regimen dotal do citado
Código, em tudo que não for de encontro
ás estipulaçôes da presente escriptura. Ar-
tigo segundo: que ella futura noiva se dota
com todos os bens que por titulo gratuito
tiver adquirido ao tempo deste seu casamento
e com os que adquirir na constância deste
mesmo matrimônio. Artigo terceiro*.que os
bens dotaes serão incommunicaveis, mesmo
qne deste seu casamento hajam filhos. Ar*
tigo quarto: que serão egualmente incomma*
nicaveis as dividas delle futuro comjuge,

vidos pelo seu commercio, serão próprios
delíe como é disposição do Código Civil.
Artigo décimo: que sem embargo de quanto
fica estipulado, cada um delles futuros con-
juges.se reserva o direito de ultima vontade,
dispor livremente, ou da respectiva quota
disponivel de seus bens ou de todos elles,
segundo houver, ou não, legitima ou legiti-
mas a respeitar.— Adeante, será pago por
estampilhas o sello desta escriptura. Assim
o disseram e outorgaram; sendo a tudo tes-
temunhas presentes:—-Osillustrissimos An-
tonio de Souza Mesquita Júnior, solteiro,
maior, proprietário e morador na rua nova
de S. Mamede, numero vinte e um, fregue*
zia da Sé.—E Antônio Rodrigues dos Santos
Almeida, viuvo, proprietário, morador na
ma do Sol, ao Rato, numero cincoenta e
nove, freguezia de Santa Izabel.—Que, de*
pois de lida, assignam com os outorgantes.
E eu, João Antônio Godinho e Lima, taber
lião publico de notas nesta cidade e cornar*

ca, fiz escrever a presente, que subscrevo
e vou assignar em publico e razo. Des.
ta três mil e cem reis. Virgilina ^ Souza
Mesquita, José Avelino Martins, A. S. Mes*
quita Júnior, Antônio Rodrigues dos Santos
Almeida. Locar de duas estam .ilhas do mr
posto do sello na imponancia de a ua tro mil
e quinhentos reis, devidamente inutilizadas.
Logar do signal publico. Em testemunho
de verdade o tabellião João Antônio GoqV
nho e Lima. Emendei o oae. E eu, José
Ribeiro de Almeida Cornelio da Silva, tabe •

lião da cidade e comarca de Lisboa e taber
lião da nota do meu antecessor, dr. Godi
nho a qual me reporto, fiz extrahir, para
certidão numerei, rubriquei, sellei e vou
assignar em publico e razo Lisboa, em vin-
te e oito Novembro mil oitocentos noventa
e nove. Em testemunho de verdade o mes*
mo Cornelio, (inutilisando. estampilhas no

valor de cincoenta e sete reis). (Estaya o
sinete, em tinta roxa impresso, do tHbelliao
José Ribeiro de Almeida Cornelio da Silvi.)
E em seguida achava se um appenso com
os dizeres seguintes: «João Vieira da Silva.
(Estavam as armas da Republica dos Esta-
dos Unidos do Brazil.) João Vieira da
Siiva, cônsul geral da Republica dos Esta-
dos Unidos do Brazil, em Portugal
e sens domínios et cetera et cetera. Reco-
nheço verdadeiros o signal e àssignatura
retro de José Ribeiro de Almeida Cornelio

quer contrahidas antes, quer na constância da Silva, publico notano nesta cidade, fc,
do matrimônio, ainda que para sua contrac*
ção ella outorga nte haja prestado o seu
consentimento. Artigo quinto* que os bens,
a que se refere o artigo segundo deste con*
tracto, serão especificados, no prazo de seis
mezes depois que vierem ao seu poder.
Artigo sexto: que, se, entre os bens a que
alludeo mesmo artigo segundo, existir di*
nheiro, será este convertido, dentro de três
mezes, depois que vier ao seu poder, em
bens immoveis ou em titulos de divida pu*

Figueiredo, afim de ser, de accôrdo com blica, ou dado a juros com hypotheca. Ar
a lei, arbitrado o ordenado a que tem di-
rcito como ollicial da extineta Secretaria
da Industria e que já pediu reforma.

HQTICI&R10
Foi muito concorrida a audioncia dada

hontem pelo exm. sr. Governador.

A' S. Exc. o Sr. Governador foram
offerecidas, pelo sr. Bernardo de Azevedo
da Silva Ramos, diversas photographias
apanhadas da exposição numismatica.

tigo sétimo que elle futuro cônjuge se obri-
ga, sob sua responsabilidade, a promover a
especificação e conversão de que tratam os
artigos antecedentes, quinto e sexto. Artigo
oitavo: que não se effectuando as mencio*
nadas especificações e conversão dos bens
de qne tratam aquelles artigos, quinto e
sexto, e não podendo estes bens por tal
motivo ou por outro qualquer ser havidos
como dotaes, nem por isso serão communi-
caveis entre elles futuros cônjuges, mas
serão para todos os effeitos considera-
dos como próprios delia futura noiva, como
todos os outros seus bens. Artigo nono: que
todos os bens delle futuro cônjuge adquiri.

Idos por qualquer forma e, portanto, os ha.

para constar onde convier, se passou a pre1
sentequeassigno*e vae sellada com o sinete
da Republica. Consulado geral dos Estados
Unidos do Brazil, em Lisboa, aos vinte oito
de Junho de mil novecentos. João Vieira
da Silva, cônsul geral. (Estavam: um sello
do imposto consular, da Republica no valor
de cinco mil reis, inutilisado pela assigna-
tura do cônsul, e mais o sinete da -uelle

consulado.) Numero novecentosedois. Re.
cebi reis três mil qninhentos e oitenta. Viei-
rada Silva. Seguia se o reconhecimento
do Inspector da Alfândega desta cidade, do
seguinte theor: «Reconheço, para todos os
effeitos legaes, a firma do cônsul geral do
Brazil em Lisboa. Alfândega, em Manáos,
em vinte de Julho de mil e novecentos.
Argemiro CP. Costa.» (Estavamdois sei-
los do Thesouro Nacional, no valor de seis*
centos reis, devidamente inutilisados pela
assignaiura do Inspector de Alfândega desta
cidade.) Lia-se no verso do instrumento a
seguinte averbação: a Numero mil tresentos
e sessenta e nove reis mil e duzentos. Pa*
gou.mil'O duzentos reis de sello fixo. Al*
fandega, Manáos, vinte sete novecentos. J.
Castello Branco. M. Bivar. E' do theor se|
guinte o segundo documento dado á tran*
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^cripçSo nas minhas notas.» (Estava um sei*
lo adhesiyo portuguez no valor de cem
reis.( Certifico que no livro de .termos de
casamentos desta freguezia no anno de mil
oitocentos e oitenta e tres. é folhas duzen*
tas e trinta e sete verso, se encontra o ter*
mo do theor seguinte: "Aos vinte e quatro
dias do mez de Dezembro do anno de mil
oitocentos e oitenta e tres, pelas onze horas
da manhã, nesta parochial egreja de Santa
Justa de Lisboa, compareceram José Aveli*
no Martins, solteiro, vinte e nove annos de
idade, natural e baptisado na freguezia de
Santa Marinha de Villa Maim, conselho de
villa Real, arcebispado de Braga, commer*
ciante. filho natural de dona Maria Leopoldi*
na Martins Fernandes, de ahi morador actu*
alniente nesta freguezia de Santa no prédio
numero duzentos e trinta e cinco, terceiro
andar da rua dos Tanqueiros, ed. Virgilina
de Souza Mesquita, solteira, de vinte seis
annos de idade, natural e baptisada na fre*
guezià da Sé da cidade do Pará uo Brazil, fi*
lha legitima do commendador Francisco de
Souza Mesquita e dona Honoria Virgínia da
Conceição Mesquita, ambos de ahi e actual
monie moradores na rua de São Mamede, no
prédio n. 21 segundo andar freguezia da Sé
desta Capital os quaes sei serem os próprios.
E apresenta ndo* me elles os seus papeis cor*
r< ntes para aqui se poderem receber no di*
g". receber em matrimônio, papeis que fi*
c.vn no archivo desta igreja, aqui perantemm e testemunhas abaixo nomeadas e no
íi • leste termo assigríactes prestarem elles
e s u mu uo consentimento e por palavras(í iescute na forma do Sagrado Concilio
T.identino eConstituição- deste Patriarcha*
do. se receberam por marido e mulher; e
em seguida eu os uni em matrimônio pro*c<«lendo em todo este acto segundo o rito
díi Santa Madre igreja Catholica Apostólica
H muna, sendo testemunhas presentes An
t' ni'» «ie Sowz,. Mesquita Júnior, solteiro,
pr 'ünetario, morador na rua de São Ma*
) e l«>, nuuien vinte e um, segundo andar,
fvegij.ízia da Sé desta Capital] e José Ber*
nanjo d;i Co^ta, viuvo, negociante, mora*dr na Costa do Castello,'" numero doze,
P!im>ir.) andar, freguezia de São Christo*vam. E i ara c mstar lavrei em duplicadoe4o pssento que depois de lido e conferidoduo, e conferido perante o-- nubentes e tes*t,,f»uiih»s com todos o assinei. Era ut su-
pra ¦) Pri,,r \ntonio Ayres Fernandes de1A"'h y V-rgilina de Souza Mesquita, JoséA ; Uno Martins', Ant mio de Souza MesquitaJ|ini.,r, José Bernardo da Costa.- Nada mais
g- 

e.níem -io referi-lo assento. Parochial de&'"ta Justa e Itufina em Lisboa, aos vintecl:MÇo ie .1 nho de mil novecentos. O Coa*djuctòr Padre João Rodrigues Montez.—Re*
Çojihüço a assignatunH supra. Lisboa, vinte™t<> ie Junho de mil novecentos. Em tes*te Minho de verdade. O mesmo Cornelio.
(«^t.vam estampilhas do sello portuguez,n valer de vinte e dois réis, devidamentemiitilisados |iela rubrica do Tabelliao, e" 'so sinefe leste, em tinta azul impresso,i«;m i ,,s seguintes dizérés: «José Ribeiro,
c ,T,<,a 

C"rne,io ^ Si'va* Notario Publi*> hm seguida a<h'va*se um appenso dos(,ÍDr'imte th?or: (Estavam as armas da Re*
|l,»|caj João Vieira Ia Silva, Cônsul Ge-
JjV. 

-a Republica dos Estados Unidos do•a?il em Portugal e seus domínios et ce*'J'a et metera. Re onheço verdadeiros o si*8W! e assignatura retro de José Ribeiro deAlmeida Cornelio da Silva, publico notario
sq 

Cldade. E, para constar onde convier
spii 

>a-SSOU a Presente que assigno: e vae
sn 11 

°nCom ° sinete da Republica.-Con-
dn Á* Seral da Republica dos Estados Uni*s a° Brazih em Lisboa, aos vinte oite Ju-
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nho de mil novecentos. J. Vieira da Silva,
Consuí Geral. ("Estavam: um sello do im*
posto consular Brazileiro, na importância
de cinco mil réis, devidamente inutilisado
pela assignatura do cônsul, e mais o sinete
da Republica naquelle consuladoj. Numero
novecentos e treze. Recebi réis,
tres mil quinhentos e oitenta. Vieira da Sil*
va. Seguia*se o reconhecimento da assugna*
tura do cônsul pelo Inspector da Alfândega
desta Cidade, do seguinte theor: «Reconhe*
ço verdadeira a firma do Cônsul Geral do
Brazil em Lisboa, para todos os efTeitos le*
gaes. O Inspector Argemiro C. Pereira
Costa. (Estavam duas estampilhas do The*souro Nacional devidamente inutilisadas pe*Ia assignitura do Inspector). No verso des*
te ultimo instrumento lia*se a averbaçao do
theor, seguinte: Numero mil tresentos e
sessenta e oito. Réis, seiscentos róis. Pa*
gouseiscentos réis de sello fixo. Alfande*
ga, Manáos, em vinte sete*novecentos. Jl
Castello Branco. M. Bivar». E nada mais
se continha nos referidos documentos, queme foram apresentados para em minhas
notas serem transcriptas, e aos quaes me
roporto, em mão e poder do apresentante,
a quem eu Tabelliao os entrego, depois de
conferidos e concertados com o presente,nesta Cidade de Manáos, Capital do Estado
do Amazonas, aos vinte e um dias do mez
de Junho do corrente anno do Nascimento
de N<>sso Senhor Jesus Christo de mil e
novecentos Eu, Álvaro Barrozo de Souza,
Primeiro Tabelliao interino, os escrevi em
transcripção e em publibo e razo assigno.
Em testemunho de verdade (eslava o si*
<?nal publicou O Primeiro Tabelliao interino,
Álvaro Barrozo de Souza, C. e C. por mim
Barrozo, E nada mais se continha em os
ditos documentos, que para aqui foram bem
e fielmente transcriptos do original, ao que
me reporto: aos vinte dias do mez de Agos.
to de mil e novecentos, nesta cidade de
Manáos, Capital do Estado do Amazonas.—
Eu Álvaro Barrozo de Sonza, Primeiro Ta*
bellião interino a subscrevo e assigno.—O
Primeiro Tabelliao tnterino, Álvaro Barrozo
de Souza.—C. e C. por mim Barrozo,

Ao conniiiei^cio,
ás repartições e ao publico em geral

Marius & Levy communicam que, desde
esta data, deixou de ser seu procurador o
sr. Joseph Ringliansen, ficando sem efTeito
o mandato que lhe foi passado em 14 de
Abril de 11196, o que fazem sciente para os
devidos fins, nos termos do art. 157 do Cod.
Commercial, ficando exclusivamente na ge-
rencia da casa, o sócio Theodore Levy, com
quem devem ser tratados todos os negocios.

Manáos, 17 de Agosto de 1900.
Marius <& Levy.

EDITAES
DeWdemde S. Ex". oSr. Governador

do Estado, faço publico que acha-se re-
conhecido e empossado no cargo de
Cônsul da Boiivia n'este Estado o srD.
Nicanor Gamarra Gutierrcz, para cuja
nomeação foi concedido o competente
Exequatur do Governo Federal.

Secretaria do Estado do Amazonas,
18 de Agosto de 1900.

Porfirio Nogueira
•

De ordem do Exm. Sr. Governador
do Estado,|faço constar aos interessados
que fica prorogado por 3o dias, o praso

marcado aos funecionarios públicos que
se acham a disposição do Governo, para
se apresentarem em suas repartições.

Secretaria de Estado do Amazonas, 23
de Agosto de 1900.

Antônio C. R. Bittencourt.

Directoria de Terras
Por es*a Directoria se faz publico por espeço de

10 diasa contar desta data que o exm. sr. coronel
Governadordo Estado, proferio a sentença abaixo
transcripta nos autos de medição e demarcação de
um terreno pretendido pelo sr. Josó Militão Olia-
ves, situado no municipio de Ponte Bôa; deno-
minado Esmeralda e que é limitado: ao norte com
o paraná do Tupynambá e o rio Jutahy; ao sul com
o rio Jutahy; a leste com o rio .jutahy é ao oeste
com o paraná do Tüpynâmbâ.

SÍiNTENÍ, A
Vistos estes autos, etc.
Considerando que os trabalhos technicos foram

feitos por profissional devidamente habilitado o
observadas as disposições do Regulamento em vi-
gor: considerando que durante todo o processadonenhum protesto foi apresentado, resolvo appro-
yar o presente trabalho Ae medição c demarcação
e mando que seja expedido o respectivo titulo de-
finitivo. Custas pelo demarcante, Palaciodo fio-
verno do Estado do Amazonas, cm Manáos, IG de
Agoslo dc 1900. Sílveuio Jose' Nery; Directoria de
Terras, em Manáos, 20 de Agosto de 1900. Alberto
Rangel.

ú
Por esta Directoria se faz publico por espaço de

10 dias a contar desta data que o exm. sr. coronel
Governador do Estado proferio a sentença abaixo
transcripta nos autos de medição e demarcarão
de um terreno pretendido pelo sr. Abel Linhares
situado no municipio de FònteBôa, denominado
Curuena e que é limitado: ao norte com o rio Ou-
ruena; ao sul com ferras devolutas; a leste com o
seringal S. Julio e ao oeste com terras devolulas.

SENTENÇA
Vistos estes autos, etc.
Considerando que os trabalhos technicos foram

leitos por profissional devidamente habilitado e
observadas as disposições regula mentares vigentes;
considerando que durante todo o processado ne-
nhum protesto loi apresentado resolvo approvar o
presente trabalho de medição e demarcação e
mando que seja expedido o respectivo titulo de-
finitivo. Custas pelo demarcante. Palácio do
Governo do Eslado do Amazonas, cm Manáos, t(>
agosto de 1900. Su.viciuo Jose' Nery. Direcloria de
Terras em Manáos, '20 de agosto de Í90Ü. Albér-
to Rangel.

-St
Por esta Directoria se faz publico por espaço

de 10 dias a contar d'esta data que o exm. sr.
coronel Governador do Eslado, proferio a sentença
abaixo transcripta nos autos de medição e demar-
cação de um terreno pretendido pelo sr. Antônio
Joaquim de Mellq, situado no municipio de S. Felip-
pe, denominado Bôa Nova e que é limitado: ao
norte com terras devolulas; ao sul com o rio Ju-
ruá; a leste com o igarapé Cachinéa e ao oeste
com terras devolutas oecupadas por Jose Felicio
da Silva.

SENTENÇA
Vistos estes autos, ele.
Considerando que os trabalhos technicos foramteitos por profissional devidamente habilitado e°bservadas ás disposições do Heg. em vigor; con-

siderando que durante o processo nenhum protestofoi apresentado, resolvo approvar o presente tra*
balhodc medição c demarcação e mando que seja
expedido o respectivo titulo definitivo. Custas pelodemarcante. Palácio do Governo do Estado do
Amazonas, em Manáos, tf! de agosto de 1900. Sil*
verio Jose' Nery. Directoria de ferras, em Manáos

líl agosto de 1900. Alberto Rangel.
De ordem do Exm. sr. coronel Governador do

Estado faço publico que por José G; liai! & C.a
íoi requerido por compra um lote de terras si-
tuado no municipio de Floriano Peixoto lugar de-
nominado " Anlimary " 

que limila-se pelo ladode
cima com o logar S. Paulo, pelo lado de baixo
com o igarapé Antimary, pela frente com o rio
Acre, e pelos íundos com terras dc Francisco Xa-
vier Barbosa, medindo approximadamente «2.000»
dois mil melros de frenle c «1 000) mil ditos de
íundo e destina-se a industria extractiva. Con-
vido, pois, a todos os interessados a apresentarem
n'esta Directoria dentro do prazo de 00 dias a con-
tar d'esta data as reclamações que tiverem a op*
pôr. E para que não se allegue ignorancia será
este publicado pela Imprensa Official e affixado
na séde do respectivo municipio. Directoria de
Terra, \3 de agosto de 1900. O official Joakimíie
Castro e Cosia. Visto em li—9—1900 Alberto /{a7i_
6el.
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üe ordem do sr. dr. Secretario dos Negocioida
da Industria faço publico que por José Cabral Ro
lim íoi requerido por compra um ote de terras
ituado no municipio d'esta Capital que limita-se

ao norte, leste, oeste e sul com terras devolutas.
O terreno acha-se medido e demarcado por pro
fissional legalmente habilitado, tendo uma área de
/251.539m2./ dezentos e cincoenta eum mil qui.
nhentos e trinta nove metros quadrados e um pe.
rimctro do /2,13Gml/ dois mil cento é trinta seis
metros lineares e de«tina-se a industria agrícola.
Convido, pois, a todos os interessados a apre
sentarem nV-ta Directoria dentro do prazo-de
30 dias a contar (1'esta data as reclamações
que tiverem a oppôr. E para que não se allegue
ignorância será esle publicado pela Imprensa
Official e affixado na séde do repectivo município.
Directoria de terras, 20 de Junho de 1900. u
Official, Joakim Castro c Costa. Visto em 2b—b—
1900. B. lostes.

De ordem do exm. sr coronel Governo*
dor do Estado, faço publico que por Victor
da Fonseca Coutinho Júnior, foi requerido
por compra um lote de terras situado no
mnnicipode TeíTé, lugar denominado S.
izabel. que limita-se a leste com terras oc*
cupadas poi Eloy Baptista de Moraes, a
oeste e norte com terras devolutas e ao sul
com o furo BoáBoà, medindo approxima*
damente 10.000 metros de frente e 6.000
ditos de fundo e destina-se a industria
extracliva. Convido, pois, a todos os inte*
ressados a apresentarem nesta Directoria
dentro rio praso de 60 dias a contar desta
data ms reclamações que tiverem a oppor.
É", para que não se allegue ignorância será
esle publicado pela imprensa Official e af.
lixado na séde do respectivo municipio.
Dl-Vc toria de Terras, 11 de Agosto de 1900.
O oflicial. toaltim de Castro e Costa.— Visto
em \\ _ IJ — UI00—Alberto Rangel.

\'

Por esta Directoria se faz publico por espaço de 10
dias a conlar d*esta data que o exm. £. 

Mrond
Governador do Eslado. proferio a seguinte sentença
nos autos de medição e demarcação de ura terreno
pretendido pelo sr. Manoel Ramalho de F gueiredo.
situado no município desta Capital e que é limitado
ao norte com terras requerldaa de José Martlniano
de Freitas e Bernadlno de Lima; ao sul com terras
requeridas de Miguel do Salles Guerra ; a leste com
terras requeridas pelo dr. Manoel Motta Vasconcel-
los e ao oeste com terras requeridas de João Gomes,
Vicente de Barros c José Martiniano de breiias.

SENTENÇA
Vistos estes autos, etc. .
Considerando que os trabalhos technicos foram

feitos por profissional devidamente habilitado e oo-
servadas as disposições regulamentares vigentes;
considerando que durante todo o processado ne-
nhum protesto foi apresentado, resolvo approvar
o prosênte trabalho de medição e demarcação
c mando que seja expedido o respectivo titulo
definitivo. Custas pelo demareante. Palácio do bo-
verno do Estado do Amazonas, em Manáos, ode
agosto de I9OO. -'Silverio Jose' Nery. Directoria do
Terras, em Manáos, 11 de agosto de 1900. Alberte
Rangel.

Por esta Directoria se íaz publico por espaço de
10 dias a contar desta data que o exm. sr. coro*
nel Governador do Estado, proíerio a sentença
abaixo transcripta nos autos de medição e demar-
cação de um terreno pretendido pelo sr. Jose
Loúrenço Rodrigues, situado no municipio de
Barcellos, denominado «Maçará» e que é limitado:
ao norte, sul, lesle e ao oeste com o rio Negro.

SENTENÇA
Vistos estes autos. etc.
Considerando que os trabalhos technicos foram

executados por profissional devidamente habilita-
do e observadas as disposições regulamentares
vigentes ; considerando que durante todo o
processado nenhum protesto íoi apresentada,
resolvo approvar o presente trabalho de medi.
ção o demarcação e mando que seja expedi-
do o respectivo titulo definitivo. Custas pelo
demareante. Palácio do Governo do Estado do
Amazonas, em Manáos, 9 de Agosto de 1900. Sn,*
verio Jose' Nery Directoria de Terras em Manáos,
11 de agosto de 1900. Alberto Bangel

foram feitos póf* profissional devidamente
habilitado e observadas as disposições re-
gulamentares vigentes ; considerando que-
durante o processado nenhum protesto foi
apresentado, resolvo approvar o presente-
trabalho de medição e demarcação e mando
que seja expedido o respectivo titulo defi-
nitivo. Custas pelo demareante. Palácio
do Governo do Estado do Amazonas, em
Manáos, 9 de Agosto de 1900. Silverio Jose"
Nery. Directoria de Terras, em Manáos, 11
de Agosto de 1900. Alberto Rangel.

M
Por esta Directoria sc faz publico por espaço de 10<

dias.a contardesta data.que o exm.sr coronel Gover
nador do Estado,proferio a sentença abaixo transcripta
nos autos de medição e demarcação de um terreno
pretendido pelo sr. Antônio de Souza Caldas, situa-
do no municipio desta Capital e que é. imitado : ao
norle com terras requeridas por Hermillo Francisco-
de Lima, ao sul com terras requeridas por Pedro
Soares, a leste para onde faz frente com lerras re-
queridas por d. Bernardina Maria da ( onc< um, e ao
oeste com terras requeridas por José ^andiclo de
SanfAnna.

Por esta Direciona se faz publico por espaço de
III fias a contar d'esla dala queo exm. sr. coro*
nel Governador do Eslado, proferio a sentença
abaixo transcript** nos autos de medição e demar-
cação de um terreno pretendido por D. Mana
Izabel ila Silva, situado no municipio desta
Capital, colônia João Allredo e que o limi
tado ao norle com terras oceupadas por Florencio
Jose Gonçalves; ao sul com Cesario Ferreira da
Silva; a leste nara onde íaz írenle com o prolon-

ame do da Estrada Epaminondas e a Oeste com
••erras oceupadas por Pedro Francisco Soares.

SENTENÇA

Vistos estes aulos, ele.
Considerando que os trabalhos technicos foram

eilos por profissional devidamente habilitado e
observadas as disposições regulamentares vigentes;
considerando que durante. 6 processado nenhuma
reciamamV) foi apresentada.resolvo approvar o pre-
sente trabalho de,medição e demarcação c mando
qu*1 seja expedido"o respectivo titulo deíiinitivo.
Custas pelo demareante. Palácio do Governo do
Estado do Amazonas, em ManAos, 9 deagosto de
1900. Kii.ykiu" Jose' Nkuy. Directoria de Terras,em
Manáos. II do Agoslo de I9Ü . Alberto Rangel

De ordem do sr. Secrelario cios Negócios
da industria faço publico que por Manoel
Roiz VÍagaihões foi 1 • querido por compra um
lote d»* tf ira? situado ria municipio da Labrea
lugar denominado «Recreio de S. Antônio»
qne limita*se ao norte com terras devolutas
a leste çom terras de José Roiz Cavalcante
ao su! rom o rio Muaco. ao oeste com ter*
ras dc Edmundo Dantes dá Silveira. Achan-
do*se medi lo e demarcado por profissional
legaími rle habilitado, tendo uma área de
láir^T-iiSOmS e um perimetro de ^GiõOOml
e destina-soa industria agricola. Convido,
pois, a todos os interessados a apresenta*
rem n°osta Directoria dentro do prazo de 60
dias a contar (Tesia data as reclamações que
tiverem a oppòr. E, para que não se allegue
ignorância será este publicado pela Impren*
sa Oflicial e aflixado na séde do respectivo
municipio. Directoria de Terras, 21 de junho
de 1000. O oflicial Joakimde Castroe Costa.
Visto em 21—6-1900. B. Tostes.

Por esta directoria se faz publico por es*
-aço de 10 dias a contar d'esta data que o
exm. sr. dr Governador do Estado, pro*
ferio a sentença abaixo transcripta nos au*
tos de medição e demarcação de um terreno
pretendido pelo sr. Ângelo Custodio da Trin*
dade, situado no municipio de S. Felippe,
denominado ''Agrião do Norte" e que
é limitado : ao norte com terras do re*
querente, ao sul com o rio Envira e terras
de Firmino Alves Maya, a leste com o rio
Envira e a oeste com terras devolutas.

SENTENfA
Vistos estes autos, etc.
Considerando que os trabalhos technicos

foram feitos por profissional devidamente
habilitado e observadas as disposições re*
gulamentares em vigor ; considerando que
durante todo o processado nenhum pro*
testo foi apresentado, resolvo approvar o
presente trabalho de medição e demarcação
e mando que seja expedido o respectivo
titulo definitivo. Custas pelo demareante.
Palácio do Governo do Estado do Amazonas,
em Manáos, 0 de Agosto de 1900. Silveiuo
Jose' Nery. Directoria de Terras em Manáos,
11 de Agosto de 1900. Alberto Rangel.

SENTENÇA

Vistos estes autos, etc. .
Considerando que os trabalhos profissionaes exe-

cutados para a medição e demarcação tem* lv*"> v • lo
as disposições regulamentares vigent"?: ispi-r-indo,
«ue o profissional d'elles incumbido esUvf. d. v;da-
menle habilitado; considerando qne .¦uraolo t -io
o processo nenhum protesto foi f- d«> p. r par o d"S
interessados, approvo a referida medica-- e • •"' ¦" 

Ça-
ção e mando que seja expedido o res*v- eliyo 1 nio n -
finitivo. pagas as custas pelo demareante I ¦¦!:*¦¦*•' - <>
Governo do Estado do Amazonas, em Viana- v /híie-
Agoslo de 1900. Silveiuo Jose' Nehy •.^Ç.lqw* de
Tenas, em Manáos, 17 de Agosto de 1900. Mberto.
Rangel

N
Por esta Directoria se faz publico por espaço de

10 dias a contar desta dala que o « mo si* c-r-mel
Governador do Estado proferio a M-ntcnça <t,!1lxo>
transcripta nos autos de medição e d;'m.irin«;»içap .le
um terreno pretendido pelo sr. Euscbiu ¦ o -onza
Caldas, situado no municipio de Manacapurú o que
é limitado: ao norte com a mar?'n- d-rula •'» no
Purús, ao sul com terras devolutas. a leste c< m
terras de Ipiranga jA demarcadas de d !•'• bci lude-
Augusta Roberto de Mello e ao oesle com Icir-s do.
Tapurú. SENTENÇA

Por esta Directoria se faz publico por es-
paço de 10 dias a contar d'esta data que o
exm. sr. dr. Governador do Estado,
proferio a sentença abaixo transcripta nos
autos de medição e demarcação de um ter.
reno pretendido por José Gentil Monteiro
da Costa, situado no municipio de Mani*
core, denominado "Espirito Santo" e que é
limitado: ao norte com o paraná das On*
ças, ao sul com terras oceupadas por Ma*
noel de Ascenção Pinto Moreira e Leocadio
de Deus e Silva, a leste com terras ^e Luiz
Laborda Izel & Filho e Francisco Ludovino
e ao oeste com o rio Madeira e paraná das
Onças.

SENTENÇA
Vistos estes autos,etc
Considerando que os trabalhos technicos

Vistos estes autos, etc.
Considerando que os trabalhos technicos loram

feitos por profissional devidamente habilitado
e obsevadasas disposições regulamentares em > ií/or:
considerando que durante o processado n<•¦ hnm
protesto foi apresentado, resolvo appro\ n.r o pies. nle
trabalho de medição e demarcação < u.ando qúe seja
expedido o respectivo titulo definitivo. Çu>t s 1 eo
demareante. Palácio do Governo do Estado d<> Ama-
zonas, em ManAos. 16 de Agosto de 1-«"l0. ir.yEiuo
Jose'Neuy. Directoria de Terras, 16 de Agosto le
1900. Alberto Rangel.

De ordem do sr. dr Secretario dos Negócios na
Industria faço publico que por Luiz Sassi. foi reque-
rido por compra um lote de terra!* situado im nur i-
Cipio de S. Felippe. lugar denomina'?'.'. VHssisHpé.
quo limita-se pelo lado de cima e pelos fundos com
terras devolutas e pela frente cm o rio .luiua.e
pelo lado de baixo com terras oceupadas.
por João Gaston, medindo apprí>viniad;>niet»te..;.
6.000 metros de frente e 10.000 ditos de fundo,o
dèsiná-se A industria extractiva. Convido, pois.-
a todos os interessado a apresentai em nesta
Directoria dentro do prazo de GO dias a contar d esla
data as reclamações que tiverem a oppor. K. para
que não se allegue' ignorância serA csU- publicado
pela Imprensa Official e affixado na séde dó iosi>ccli-
vo municipio. Directoria de Terras, \9 de Junho de
1900. O official. Joakim de Castro e Costa. ^ isto-- em
10—900.—Ricalho Fortes.

Dc ordem do sr. coronel Governador do Es
tado laço publico que por Leandro I*. Antony
íoi requerido por compra um lote d< lona? situado
no municipio da (apitai lugar donominad rtPii

punha,, que limila*se pela frente com o ii.ii.ipd
Piauhy. pelos fundos com terras devolutas: ia lo
lado dc cima com terras occui a rias p< r h>ké
Souza e pelo lado de baixo com tefras (•cruparias
por Antônio iMoracs eigarapé io Simcãu, medindo
approximadamente /1,000/ mil metros de liciile e
dous mil /2.ÜÜ0/ ditos de íundo e (lrsl.ii a so .- in-
dustria pastoril. Convido, pois. a tod? s os ii te
ressados a apresentarem nVsU Direcloria d- ntro
do prazo de 30 dias a contar d'esta daia as recla-
mações que tiverem a oppôr. E, para que não
se allegue ignorância será este publicado pela
Imprensa 0'fficial e affixado na séde do .e-pectivo
municipio. Directoria de Tenas, 13 dc óg- sto de
1900. O oíficial Joakttim dc Castro e Costa. Visto
em 14—8—1900. Alberio Bangel.
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DIÁRIO OFFICIAL- Sexta-feira, 21 de Asnsm ™ ,900 19151
Do ordem do sr. Secretario dos Negócios da

Industria íaço publico que por Manoel Pinheiro
GalvAo íoi requerido por compra um lote de ter-
Tas situado no município de Boa Vista lugar deno*
minado t<Pium., e que limita-se pela frente com o
rio Urancueira, pelos fundos com terras devolutas,
pelo lado de cima com terras do sr. fi. domes de
Arrêde e pelo lado de baixo com terras do sr. Jo*
sé Thomaz Bahia, medindo approximadamente cih*
co mil metros de irente e quatro mil ditos de fundo
e destina-se a industria extractiva. Convido, pois. atodos os interessados a apresentarem nesta Directo*
ria, dentro do prazo de 60 dias a contar desta data
as reclamações que tiverem a oppôr. E, para quenao se allegue ignorância será este publicado
pela Imprensa Official e affixado na sede do res*
peetivo municipio. Directoria de Terras, 31 de
julho de 19"0. O official. .\oakim de Castro e Costa
Visto em 31—7—1900. Alberto Rangel.

n
De ordem do sr. Secretario dos Negócios da Indus-

tria faço publico que por d. Mathilde de Soares
Enleves foi requerido por compra um lote de terras i
situado no muncipio de Párintins lugar denominado I
«Conceição» que limita-se pela frente com o rio A-mazonas. pe'o lado de cima com o Caçoai de d. An-na da Silva Hibeiro; pelo lado de baixo com terras
de losé Karias dos Anjos e pelos fundos com o Caco-ai dc Jayme Baruel e terras de Jeronymo Emiliano
da Silva Esteves, medindo approximadamente /900/novecentos melros de frente e /600/ seisecntos dilosdc dindo e destina-se a industria agricola. Convido
pois, a todos os interessados a apresentarem n'esla'Direetnrin dentro do prazo de 00 dias a contar d'estadata as reclamações que tiverem a oppôr. E paraque não se alleguc i.'norancia será este publicadopela Imprensa Official e aflixado no sede do respec-tivo municipio Dire toria de Terms, j; f|e Julhode Í900 0 official Joakim de Castro eôosta. Visto om18 -7-1900. B. Tostes.

(je ordem do Snr. Dr. Secretario dos
Negócios da industria faço publico oue porMiguel Pinto Queiroz, foi requerido por com
pra um lote do terras situa io no muni*
ci;»i - de Floriam» Peixoto, lugar denomina-
d" Seringal Granada, que limita se ao nor*
te cm os seringaes Novo Axiôma, de Rey*
mondo Can lido Falcão, e Novo Encanto de
M*gu**l Alves Bezerra; a leste com terras
ílev Unas, ao sul como sering-1 Macapá de
llieardo Joaquim Maiques. e a oeste como
ri- Acre, nredindo appmximadamente 3:000
nu-tros de frente e 30:000ditos de fundo e
de.4t.ina se a industria exetractiva. Gon
vi-lo. pois. a todos os intesessados a apre*¦sentarem n'esta Direciona dentro do prazode m lias a Contar d'esta data as reclama*
Ções qué tiverem a oppòr. E para que nãose allegue ignorância será este publicadopela Imprensa Oflicial e affixado na sededo reepectivo mnnieipio. Directoria de Ter*™< K de julho de 1900. O Ofiicial: José An
gustv Leda. Visto em 6 7 1900. Bí Tostes.

"" ordem do sr. Secretario dos Negóciosna in iusria íaço publico que por Maia & Irmãoíoi requerido por compra um lote de terras situa*d no município do S. P„ulo de OI,vença, lugar
^nominado 

"T.indade 
que limita se: ao norte

poi i rio lavary: a leste pelo no Javary e terrasaov. lutas; ao sul por terras devolutas e a oeste
PO' terras devolutas e de í arvalhaes & Fonseca, oum na toi medido e demarcado por profissionalíu v-dameote habilitado, tendo uma area de..... ,
1"; T* ''?mf e um p< rimetro de 28:395ml e des*»»4 se , industria pastor l. Convido, pois, a todos
dnnI 

le,^ssa,Ios a apresentarem nesta Directoria«ent,o do praso de 60 lias a contar desta data
^ 

icciamacoes que tiverem a oppôr. E, para
r-uin .se, a,legue ignorância será este publi*
dl, ,».P ? lmPrPnsa Oííicial e affixado na sede
do .;|Jeftlvp mun.cip.n. Directoria de Terras, 11
(W°v-V,e m) " "ffiaal-Joakim de Castro e0Sr Vlst0 em M 5 /900 Alberto Rangel.

In ln«o; 1 do sr Secretario dos Negócios d*i
loi re,, ! iC° Pub,ico q«e por Maia & Irmão
do nn! ° Por c°mpra um lote de terras situa*
den ?Z?i1Clp;? f,e S* PauI° ** Olivença lugar
rio K , 

t,(^u,x to„ que limita-se ao norte pelo
Pelo r£?,7 e,terras de Alfredo Bastos, a leste
SebasiL n^Uahy* ao suI e °este por terras de
demarca ,as de ra™lho o qual já foi medido e
do tendA ° por Profissional devidamente habilita*
perimPfpAmaareatotal de 32.828,125m2, e um
mdí,str£ de ?°'?0ü metros lineares e destina-se a
interescaHrtagncola* Co™do, pois, a todos os"dentro hJ *<? J.aPresentarem nesta Directoriaae bu dias a contar desta data as recla*

mações que tiverem a oppôr. E, para que naose allegue ignorância será este publicado nelaImprensa Oíficial e affixado na sede do respectivo
ffT^i^^8' !l de agostode«MM) O official, Soakimde Castro e Cosia.— Vistoem li-«-ifl00-.^/6er<o Rangel.

De ordem do sr. Secretario dos Negócioscia Industria, faço publico que por Maia & Irmãoíoi requerido por compra um lote de terras situa-do no municipio de São Paulo de Olivença, lucardenominado **Pupunheiro„ que limita-se ao nortepor terras devolutas e de Alfredo Bastos; a estepor terras devolutas; ao sul por Pinheiro & Cunhae a oeste pelo rio Itecuahy, o qual ja foi medidoe demarcado por profissional devidamente habili*tado. tendo uma area total de 42.734,737m2 eumperímetro de 38,775 metros lineares e destina-sea industria extractiva. Convido, pois, a todosos interessados a apresentarem nesta Directoriadentro do prazo dc 00 dias a contar desta data asreclamações que tiverem a oppor. E, para que nãose allegue ignorância será este publicado pelaImprensa Oflicial e affixado na sede do respectivo
I"onnC!pÀ°'J^Crt0Ha d0 Tcrras' H do «gOSto de1MJU.- ü omcial. Joakim, de Castro e Costa —Vistoem-11 &--1900—Alberto Rangel.

Por esta Directoria se faz publico por espaço dc 10clias.a conlar d'está data,que o Exm. Sr. coronel Co-vernadordo Estado, proferio a sentença abaixo lrans-cripta nos autos de medição e demarcação de umterreno pretendido pelo sr. Leopoldino José liamossituado no municipio de Manicoré, denominado "S* '
Kaymundo e que é limitado: ao norle com os ler-¦renos «S. Luzia» e «Laranjal», ao sul com terrenos /
pertencentes a Nicolao Krancisco Doce, a leste com '
o Laranjal e ao oeste com o rio Madeira.

SKNTENÇA
Vistos estes aulos, etc.Coiisuiorando que neste processado foram obscr-vaqas as prtsoPipçõcs da Lei vigonte; cohsderãridò

quo o prohssmnai v^iá devidamente habilitado paraproceder a descjuninação requerida; considerado
que_ nenbum protesto foi appeftoriiiüiio contrii a exe-cuçao do trabalho c direitos do demarcante, approvo
a referida medição e demarcação e mando (pie seja
expedido o necessário titulo definitivo pagasas custas
pelo demarcante. Palácio do Governo do Estado do
Amazonas, em Manãos, /li de Agosto de 1900. Silveiuo
Josk' Nehy. Directoria de lerras. 17de agosto de 1900.
Alberto Rangel. . v;

De ordem do sr. dr. Secretario dos Negócios da
Industria faço publico que por Francisco Pinto da
Silva Ferreira foi requerido por compra um lote de
lerras situado no municipio de Barcelíos lugar de-
nominado "Boa-Esperança que limita-se ao norte
com terras devolutas; ao sul com o rio Cauré a leste
e ao oeste com terras devolutas, cujo lote jã se acha
medido e demarcado por profissional legalmente
habilitado tendo uma area total de 4-,(K)5,4-Ó5 metros
quadrados e um perímetro deS.70Q metros linearese
destina-se a industria extractiva. Convido, pois, a
todos os interessados a apresentarem n'esta Directo-
ria dentro do prazo de 60 dias a contar d'esta data
as reclamações que tiverem a oppôr. E. para quenão se allegue ignorância será este publicado pelaImprensa Official e affixado na sede do respectivo
municipio. Directoria de Terras, 28 de julho dc 1900.
O official Joakim de Casiro e Costa. Visto em 28—7—
1900. Alberto Rangel.

W
De ordem do sr. dr. Secrelario dos Negócios da

Industria faço publico que por João Amazonas
de Sã foi requerido por compra um lote de terras
siluado no municipio de Barcelíos, lugar denominado"Uanhy,, que limita-se ao norte com o rio Padauiry
e terras oecupadas porCIaudino Manoel Cordovil; ao
sul com a bocea do lago Dalaqui; a lesle com o lago
Dalaqui e terras devolutas e ao oeste com o rio Pa-
dauiry. achando-se medido e demarcado por profis-
sional legalmente habilitado, tendo uma area total
de 2,841,375 metrosâ. e um perimetro de 11,'595 me-
trosl. e destina-se a industria extractiva. Convido,
pois, a todos os interessados a apresentarem n'esta
Directoria dentro do prazo de 60 dias a contar d'esta
data as reclamações que tiverem a oppôr. E para
que não se allegue ignorância será este publicado
pela Ímprensa Official e aflixado na sede do respe
ctivo municipio. Directoria de Terras, G de agosto de
1900. O official. Joakim de Castro e Cosia. Visto-61900

¦8—1900. Alberto Rangel
X

De ordem do sr. dr. Secretario dos Negócios
da Industria faço publico que por José Antonio
Coelho íoi requerido por compra um lote de terras
situado no municipio de Fonte Boa, lugar denomi*
nado ,.Anarucu" que limita se pela frente com o
lago Anarucu, por um lado e fundos com oigara*
pé Amirubé e pelo outro lado com o lago Buiussú
medindo approximadamente cinco mil metros de
frente e trez mil ditos de íundo e destina se a
industria extractiva. Convido, pois, a todos osin*
teressados a apresentarem n'esta directoria den*
tro do praso de 60 dias a contar desta data as re*
clamaçòes que tiverem a oppor. E, para que não
se allegue ignorância será este publicado pela lm-
prensa" Official e affixado na sede do respectivo
município. Directoria de Terras. 31 de julho de
1900. O official, Joakim de Castro e Costa. Vis*
to, 31—7—1900. Alberto Rangel.

De ordem do sr. dr. Secretario dos Nego4*
cios da Industria, faço publico que por Gen-
til Crespo de Farias, foi requerido por com«
pra um lote de terras situado no município
de S. Paulo de Olivença, que limita-se pelolado de cima com terras oecupadas por An'
tonio Luiz de Almeida, pelo lado de baixo
com terras oecupadas pelo requerente pelafrente com o rio Pedra e pelos fundos com
terras devolutas medindo approximadamen*
te 10.000 metros de frente e' 2000 ditos de
fundos e destina-se a industria extractiva.
Convido, pois, a todos os interessados aapre*
sentarem nesta Directoria dentro do prasode 60 dias a contar desta data as reclama,
ções que tiverem a oppor. E, para que não
se allegue ignorância será este publicado
pefa Imprensa Ofiicial e affixado na sedé do
respectivo municipio. Directoria deTerras,
30 de Junho de 1900. pelo Ofiicial, Jo.se
Augusto Bdá—Yisío em-2 -7-1000. B.
Tostes.

De ordem do sr. dr. Secretario dos Ne-
gocios da industria, faço publico que porAlberto Hibeiro, A. Freitas e Ângelo Bayma,
foi requerido porcompra um lote do terras
situado no municipio de Barcelíos que li-
mita-se pela frenle com o rio Negro, peloIndo de cima com o lago Areahú, nel^ '--•*-
de baixo com Manoel Muni"" - i,ulOS fundos
com terras devoi"<—'* medindo apnroxima-
damen»" *íüls ,n'' (2.000,) metros de fronte e
quatro mil (4.000) ditos de fundo e destina-
se a industria agricola. Convido, pois, a to*
dos os interessados a apresentarem nesta
Directoria dentro do. prazo de 00 dias a
contar desta data as reclamações que tive*
rem a oppor. E, para que nâo se allegue
ignorância sera^este publicado pela Imprensa
Official e aflixado na sede do respectivo
municipio. Directoria de Terras, 25 de Ju*
nho de 1000.-- O ofiicial, ioaquim de Castro
e Cas/«.—Visto cm—25—6- 1000.—Bicalho
Tostes.

De ordem do sr. Secretario dos Negócios
da Industria faço publico que por Francisco
Bonifácio da Costa foi requerido por compra
um lot3 de terras situado no municipio de
S. Felippe lugar denominado «Bocea do
Tejo» que limita*se ao norte com o rio Ju-
ruá: ao sul com terras devolutas, a leste
com o rio Juruá, a oeste com o igarapé
Arara, medinde approximadamente cinco
mil ('5,00ff metros de frente e cinco mil
(5,000) ditos de fundo e destina-se a indus-
tria agricola. Convido, pois, a todos os in*
teressados a apresentarem n'esta Directoria
dentro do prazo de 00 dias a contar d'esta
data as reclamações que tiverem a oppôr. E
para que nâo se allegue ignorância será este
publicado pela Imprensa Ofiicial e affixado
na sede do respectivo municipio. Directoria
deTerras, 20 de Junho de 1900. O official,
Joakim de Castro e Costa. Visto em 21—6—
1900. B. Tostes.

/X*,
De ordem do sr. Secretario dos Negócios da

Industria laço publico que por Manoel de Mattos
Silva íoi requerido por compra um lote de lerras
situado no municipio da Capital que limita se
ao norte com terras de Ilaymundo Rodrigues de
Mello, ao sul com terras de Antonio Carlos Per*
reira dos Santos, a leste com terras de Antonio
José Maria e a oeste com terras de Leopoldo Nery.
O terreno foi medido e demarcado por profissional
[egalmente habilitado tendo uma areade2í>2,f{{7,50
metros quadrados e um perimetro de 2200 metros
lineares e destina*se a industria agricola. Convi*
do, pois, a todos os interessados a apresentarem
n'esta Directoria denlro do prazo dc 30 dias a
contar d'esta data as reclamações que tiverem a
oppór. E, para que não se allegue ignorância se*
rà este publicado pela Imprensa Othcial e affixado
na sede do respectivo municipio. Directoria de
Terras, 12 de Julho dc 1900. O official, Joakim de
Castro e Costa. Visto em 13 de Julho dc 1900. A/.
6erío Rangel.

%
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A AO
" "¦' w Iih^natria extractiva da gomma elástica. Con.

ta a8 «clamaçüw que tiverem a oppor. E. »n^8t™.™£ 08 
gÍPtewssados a apre*

para que não m allegue ignorância será «*•. W &••»' Directoria deritro'do prazo-
?ub«à.do pela lmprenaa Off^eW e »(«
Sa róde do respectivo município. £»£«" X™ 

"eWem 
a oppòr, E. para quo nâo

de Terras. 3 de Agostode 1900. Ooffic.al, 
2»g*J , ranciaH será este publicado

Joaquim de Cmro e Costo.Visto. 3-81900. seaflegue 
^ ^^ tMMo na sede do

^ lberU> Rangel. Respectivo municipio. Directoria de Terras.

l» ordem do sr. dr. Secretario doa Ne-

sodos da Industria façj pubhco que por
A da Silva A C.\ foi requerido por com-

p« um lote de terras situado no município
5e Coary. lugar denominado "Igaropé do

juma", que limita-se ao norte com terras

devolutas; ao sul com o igarapé do Juma,

a leste corn o mesmo igarapé e terras dos gr dr Secretario dos Ne-
orpháosdeFrancelino Rodrigues; c ao oes- ue oroe pubHcoque 

por
te com terras devolutas; achando-se demar. 

^qciqaja ^ fo-
cada por profissional habilitado, enduma Franc^co 

^nçra um ,ole de terras situado
area 

'dc 
S.5M.45p-í e um 

Ç™**™* ^i£od'esta Capital lugar denomina-
q 870m e destina-se a industria extractiva. no IU"""j »* . iimita-se ao norte como cios aa ínousma, i«w F—— ^-* m,

séde do ^mm^mSixlâ \ na-se alndustria ex^acüva Convido P«. ^^S^W^S^ "ente e 50.

^Sn„o^0Íi.O^ctaUS|*í
Caslro e Costa. Visto em 21-6-1900.-/7.
Tostes.

De ordem do sr. dr. Secretario dos Nego-

cios da Industria, faço publico que por Le-
wuo _ . « _.__ t~i w^.,nr'r1n nnr 00111*

seae uo reb ¦eyuvv ».«»-¦•-~ . . .
Terras, 3 de Agosto de »¦ O o.i.çal

Joakim de Castre e Costa. Visto. 3*8-1901).
Alberto Rangel

De ordem do sr. dr. Secretario dos Ne

sócios da Industria faço publico que por
Manoel Antônio de Vasconcellos, &» requeri-
do por compra um lote de terras situado no

municipio de Coary. lugar denominado «Pa

racatuha., que limitase ao norte, leste e

oeste con, teiras devolutas; e ao sul como
— limões oqualjá foi medidoe demarcado
por proÍ!SSHMi.Ai^,tn|ITiento. habilitado ven
ficando-se ter uma areauu ímíSO 000ra2e um
perimetro de 2.5l)0,n. e destina-se aíi.4,,s.
tria agrierla. Convido, pois. a todos os in*
teressados a apresentarem nesta Directoria
dentro do prazo de GO fhas a contar desta
data as reclamações que tiverem a oppor. E.

para que não se allegue- ignorância será
este publicado pela Imprensa Ofíicial e

' affixado na séde do respectivo município.
Directoria de Torras, 3 de Ag sto de 4900.
O official, Joakrm. de Caslro e Costa' Visto.
3*8* IÍMI0 Alberto Rangel.

De ordem do Sr. Dr. Secretario dos Ne*
eocios da Industria faço publico que por
Auguslo Carlos da Silva Costa, foi requeri
do por compra um lote de terras situado no
mnnioipio de Coary, lugar denominado "Ma-

guary'", que limita-se ao norte, leste e oes-
te com lerras devolutas; e a ao sul com o
rio Solimões para onde faz frente, o qual
já foi medido e demarcado por profissional
legalmente habilitado verificando se ter uma
area de u2.779.Ü75,n2 e um perimetro de
6.540,n.l , e destina se á industria agricola.
Convido, pois, a todos os interessados a
apresentarem n'esia Directoria dentro do

prazo de 00 dias a conlar d'csta data as re-
clamações que tiverem a oppòr. E, para que

• não se allegue ignorância será esle publi

Mil SR ü lIlUUSvIlK ví« v» ».¦».-- 

a todos os interessados a aPres«™. nf.

ta Directoria dentro do prazo de 30 d as a
-ontar desta data as reclamações que tive

rem a oppor. E, para que não se a legue ig

noTancia será este publicado pela Imprensa
Official e affixado na séde do respectivo
Znlipio- üirectoria de Terras SI de junho
de 1900. O official, Joakim de Castro e Cos
,1 Visto em 21-6-1900 Biealho Tostes.

g mm m^BSméM
cima com terras pertencer,tes »^rongSfividadê, pe-
lado de baixo com torras de Affi *» fpente com
U>„do8 com terras .í^0J^timadamenie trez
o no da» < uioia» moíimao ul'};lM non/<lil^ de fundo

mx^ íssssa ?fiflí
üicalho Tostes.

cado .pela Imprensa Ofíicial e afíixado na
séde do respectivo municipio, Directoria
de Terras. 3 de Agosto de 1900 O 

"Jfficial,

Joakim de Castro e Costa. Visto. 3*8*1900.
Alberto Rangel.

n
De ordem do sr. dr. Secretario dos Ne.

gocios da Industria, faço publico que por
Guilherme Fritli, foi requerido por compra
um lote de torras situado no municipio de
Coary, lugar denominade Bocea do "Envi-

ra", que iiinita-se ao norte, sul e leste com
terras devo.utas e ao oeste para onde faz
frente com o lago do Mamiá, achando-se
demarcado por profissional legalmente lia
bilitado, tendo uma area de 500.000m2 e um
perimetro de 4.000,n. e destina-se a in-
dustria agricola. Convido, pois. a todos os
interessados a apresentarem nesta Directoria
dentro do prazo de 60 dias a contar desta da.

De ordeui do Sr. Dr. Secretario dos Ne*
eocios da Industria faço publico que por Joa-

q .im Tavares d'Azevedo, foi requerido por
compra um lote de terras situado no muni-
cipio de °oary, que limita-se pela leste com
terras de Hilário José Ferreira; pelo oeste
com Roíino Pereira da Silvo; pelo norte com
Antônio Ferreira Leitão e José Bezerra da
Silva; e ao sul pela cabeceira e furo do pa*
raná, margem esquerda para onde faz frente,
medindo aporoximadamente 5.000 metros
de frente e 10.000 ditos de fundo edestina*
se a industria extractiva. Convido, pois; a
todos os interessados a apresentarem n es*
ta Directoria dentro do prazode 60 dias a con*
tar d'esta data as reclamações que tiverem a
oppòr. Epara que não se allegue ignorância
será este publicado pela Imprensa Official e
affixado na séde do respectivo município. Di*
rectoria de Terras, 19 de julho de 1900. O Of-
ficial. Joak??n de Castro e Costa. Visto-20-7-
1900. Biealho Tostes.

FdtuSo Firmo da Silva, por outro lado*

iundos com terras devolutas medindo ap-

proximadamente 50 metrosde fren te, e 500

ditos de fundo e destina-se a industria agri

cò a Convido, pois, a todos os interessados
a apresentarem nesta D.rector.a dentro do

prazo de 60 dias a contar desta data as re

clamações que tiverem a oppor E, paia que
não se' aliene ignorância será esU> pubh
cado pela Imprensa Oflieial e aflixado na

séde do respectivo município. Directona de

Te ras, 30 de Junho de I900.-Pelo off.c.al,

José August0 Ma.-Visto em-30-o-
100Ò.—Bkalho Tostes.

De ordem de sr. Secretario dos Negócios
da Iddustria faço publico que por Gentil
Crespo de Farias foi requerido por compra
um lote de terras situado no município de

S Paulo do Olivença, que limita se pelo
lado de cima com terras oecupados pelo re-

querente; pela frente com o rio 1'edra; pe-
Ia Darte de baixo com terras oecupadas por
Marius átevye pelos fundos com terras de-

volutas, medindo approximadomente 10 000

metros de frente e 2:000 ditos de fundo e

destina-se a industria agncoia- Convido,
nois, a todos os interessados a apresentarem
n'esta Directoria dentro do praso ds 60 dias

a contar d^sta data as reclamações que ti-

verem a oppôr, E, para que não se allegue
ianorancia será este publicado pela Impren-
sa Official e affixado na séde do respectivo
município. Direcioria de Terras 28 de Junho
de 1900. O officila José Augusto Leda. Vis*
to, em * 6 * 7 • 1900. Bicalhc Tostes.

Por esta Directoria se faz publico por es-

paço de 10 dias a contar dsesta data que o

exm sr coronel Governador do Estado,

proferio a sentença abaixo transcripta nos

autos de medição e demarcação de um ter
reno pretendido por Jose Florindo de

Aguiar, situado no município de fe. be-
linoe, denominado «Goyanna», e que e

limitado : ao norte, leste e oeste com terras
devolutas e ao sul com terras devolutas e

igarapé As-íacú.

SENTENÇA

Vistos estes autos, etc.
Considerando que os trabalhos technicos

foram feitos por profissional devidamente
habilitado e observadas as disposições re-

gulamentares em vigor *, considerando que
durante o processado nenhum protesto toi

apresentado, resolvo approvar ¦o presenite
trabalho de medição e demarcação e rando

que seja expedido o respectivo titulo defini,
tivo. Custas pelo demarcante. Palácio do

Governo do Estado do Amazonas, em JMa.^

treze milhões trezentos noventa se,s mu náos, 9 de AgosU, de 1900. 
|^™ ^

oitocentós e oitentr sete e meio metros li- Nerv. Dfctomde 
]f"^*™

neares «13:396:887,50m2.» e destina-se a de Agosto de 1900. Albei to Rangel.

De ordem do sr. Secretario dos Negócios
da Industria faço publico que por Manoel
Roiz de Magalhães foi roquerido por com*
pra um lote de terras situado no municipio
da Labrea lugar denominado «S. Antônio»
que limita*se ao norte com o rio Muaco, ao
sul com terras devolutas, a leste com terras
de José Roiz Cavalcante, a oeste com terras
de Edmundo Dantes da Silveira. Achando*
se medido e demarcado por profissional le*
çalmente habilitado, tendo um perimetro de
vinte cinco mil quatrocentos e vinte metros
lineares t*25,420ml» e uma area total de
treze milhões trezentos noventa seis mil


